LEI Nº 30.

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1962.

Altera as taxas do serviço telefônico.

O Prefeito Municipal de Ibiúna, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta, e eu, promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- A taxa mensal do serviço telefônico a que se refere o artigo 1º da Lei nº 09 de 30 de julho de 1960, será cobrada de acordo com a seguinte tabela:

a) Por aparelho residencial –                                            CR$ 300,00

b) Por aparelho comercial ou industrial –                         CR$ 450,00

Artigo 2º- A taxa de reeligação a que se refere o artigo 1º da lei nº 09 de 30 de julho de 1960, passa a ser de CR$ 500,00.

Artigo 3º- Em todas as ligações interurbanas, a Prefeitura cobrará taxa fixa de CR$ 20,00 (vinte cruzeiros) sem prejuízo do que é devido a Companhia Telefônica Brasileira, pela execução do Serviço de Tráfego Mútuo.

Artigo 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
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